
 LEI Nº 7.217, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.

Autoriza dação em pagamento de imóveis a Romero Romão e Edilson Luis Lima.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento por imóvel desapropriado, conforme apuração no Processo Administrativo nº. 14366/2015 (Decreto Expropriatório nº. 997/1988) e Processo Judicial nº. 0364695-97.2002.8.13.0480, os imóveis que identifica:

I – lotes urbanos, localizados no bairro Boa Vista, com área total de 4.112,89 m² (quatro mil, cento e doze metros e oitenta e nove metros quadrados), sendo os lotes: 01 (301,40 m²), 02 (562,23 m²), 03 (422,38 m²), 04 (370,18 m²), 05 (366,86 m²), 06 (350,00 m²), 14 (457,37 m²), 15 (382,47 m²), 16 (300,00 m²), 17 (300,00 m²) e 18 (300,00 m²), da Quadra 05, registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 22/13.542;

II – lotes urbanos, localizados no bairro Alto dos Caiçaras, com área total de 3.631,73 m² (três mil, seiscentos e trinta e um metros e setenta e três centímetros quadrados), sendo os lotes: 3c ( 877,56 m²), 3d (768,37 m²), 3e (652,93 m²), 3f (351,04 m²), 3g (402,48 m²) e 3h (399,35 m²), da Quadra 07, registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 6/49.923;

III –  lotes urbanos, localizados no bairro Residencial Barreiro, com área total de 7.699,43 m² (sete mil, seiscentos e noventa e nove metros e quarenta e três centímetros quadrados), sendo os lotes: 01 (229,16 m²), 02 (240,12 m²), 03 (240,12 m²), 04 (240,12 m²), 05 (254,34 m²), 06 (359,63 m²), 07 (259,78 m²), 08 (259,78 m²), 09 (259,78 m²), 10 (259,66 m²), 11 (259,78 m²), 12 (259,76 m²), 13 (259,77 m²), 14 (259,77 m²), 25 (331,12 m²), 26 (331,12 m²), 27 ( 331,12 m²), 28 (331,12 m²), 29 (331,12 m²), 30 (331,12 m²), 31 (331,12 m²), 32 (331,12 m²), 33 (331,12 m²), 34 (331,12 m²), 35 (331,12 m²), 36 (415,54 m²), da Quadra 17, registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 1/43.896;

IV – lotes urbanos, localizados no bairro Ipanema, com área total de 2.146,48 m² (dois mil, cento e quarenta e seis metros e quarenta e oito metros quadrados), sendo os lotes: 05 (442,54 m²), 06 (1055,94 m²), 17 (324,00 m²), 18 (324,00 m²), da Quadra B, registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 2-60.741.

Art. 2º Os terrenos constantes desta Lei destinam-se ao pagamento de indenização por desapropriação feita a Romero Romão, CPF n° 150.209.596-34 e Edilson Luis Lima, CPF nº 013.134.876-00, sucessores da Empresa Curtidora Alto Paranaíba Ltda, conforme o Decreto nº 997, de 12 de julho de 1988. 

Parágrafo único. O imóvel desapropriado teve por finalidade a abertura da Avenida Fátima Porto. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de dezembro de  2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

PAGE  
2

